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Ato nº 17 – Folhas 01   - 07 de abril de 2026 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 

RECURSO DE INFRAÇÕES. 

 

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas conforme Decreto nº 12.688 de 25 de julho de 2025, e para 

atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa:  

 

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0123/2026 INDEFERIDO FIV3967 

0127/2026 INDEFERIDO GAX7G03 

0126/2026 DEFERIDO TMG0G28 

0116/2026 INDEFERIDO DII2F29 

0121/2026 DEFERIDO EVJ9746 

0125/2026 INDEFERIDO DIY0F86 

 

Moises Rodrigo Paschoalim Machado  

Secretário Municipal  

 
DECRETO Nº 13.070, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal  nº 7606, de 26 de março de 2026, que 

dispõe sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor 

de R$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões  de reais). 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS   n° 8538/2026. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7606, de 26 de abril de 2026 e no Artigo 42 da 

Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Saúde, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0002.1012 

Projeto: Recuperação das Unidades de Saúde 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490510000 - Obras e instalações 073000000 - SAÚDE-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 19.776.113,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0002.2027 

Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e Inovadora 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

073000000 - SAÚDE-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 13.223.887,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:          R$ 33.000.000,00 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 

utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 

2122510101 - Operação de Crédito Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura 

Social - FIIS da fonte 73000001 - FIIS nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei 

Federal                       nº 4.320, de 17 de março de 1964 

 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 

LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 

instituídos pela Lei Municipal  nº 7.485, de 25 de junho de 2025 e suas alterações 

posteriores. 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 

Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal  nº 7.547, de 13 de 

novembro de 2025 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 07 de abril de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no 

dia 07 de abril de 2026, no Paço Municipal e, em 07 de abril de 2026 no Diário Oficial 

do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.071, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                     R$ 626.359,17 (seiscentos 

e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos). 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  n° 1933/2026. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.564, de 12 de dezembro de 2025, art. 6º, 

inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 7.485, de 25 de junho de 

2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº  
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4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 626.359,17 (seiscentos e vinte e seis mil, 

trezentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

URBANA E RURAL 

Funcional Programática: 

02.010.0026.0782.0004.2031 

Atividade: Mobilidade Urbana Ágil e Segura 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica 

034500000 - TRÂNSITO-

FISCALIZAÇÃO 

R$ 626.359,17 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:               R$ 626.359,17 

 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal   nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais 

das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E 

RURAL 

Funcional Programática: 

02.010.0026.0782.0004.2031 

Atividade: Mobilidade Urbana Ágil e Segura 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 034500000 - TRÂNSITO-

FISCALIZAÇÃO 

R$ 126.359,17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E 

RURAL 

Funcional Programática: 

02.010.0026.0782.0004.2031 

Atividade: Mobilidade Urbana Ágil e Segura 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490510000 - Obras e instalações 034500000 - TRÂNSITO-

FISCALIZAÇÃO 

R$ 500.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                      R$ 626.359,17 

 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 

LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 

instituídos pela Lei Municipal nº 7.485, de 25 de junho de 2025 e suas alterações 

posteriores. 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 

Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal  nº 7.547, de 13 de 

novembro de 2025 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 07 de abril de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no 

dia 07 de abril de 2026, no Paço Municipal e, em 07 de abril de 2026 no Diário Oficial 

do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 540, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

                                                                Nomeia servidoras em virtude de aprovação 

no Concurso Público nº 001/24, e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de 

abril de 2010; 

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 

Público nº 001/24 -   Auxiliar Municipal; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 

001/24, para o cargo de Auxiliar Municipal, REF PMS 53, subordinadas à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, as seguintes servidoras: 

CARGO: Auxiliar Municipal - Ref. PMS 53 
CLASS. NOME Nº RG INÍCIO 

49 ISABELA TAITSON VIEIRA 25.605.195-4 08/04/2026 

52 ISABELY BEATRIZ TIRADENTES DA SILVA 56.113.774-2 08/04/2026 

53 MILENE DAOGLIO FERNANDES 39.116.037-0 08/04/2026 

54 ISABELLI DE CARVALHO XAVIER LIMA 38.824.497-5 08/04/2026 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Parágrafo Único: A Superintendência Administrativa de Gestão de Pessoas, registrará 

a posse das servidoras em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o 

sob guarda. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 

interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                       

 

                       Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                        Município de Sumaré, 07 de abril de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 07 de abril de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

    

PORTARIA Nº 541, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

                                                                Nomeia servidor em virtude de aprovação no 

Concurso Público nº 001/24, e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de 

abril de 2010; 

 

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 

Público nº 001/24 -   Cirurgião Dentista; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 

001/24, para o cargo de Cirurgião Dentista, REF SMS 55, subordinado à Secretaria 

Municipal de Saúde, o seguinte servidor: 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA – Ref SMS 55 
CLASS. NOME Nº RG INÍCIO 

07 RODRIGO BERGAMI DE CARVALHO 3.128.382 08/04/2026 

 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Parágrafo Único: A Superintendência Administrativa de Gestão de Pessoas, registrará 

a posse do servidor em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob 

guarda. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 

interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                       

 

                       Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                        Município de Sumaré, 07 de abril de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 07 de abril de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 542, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

                                                                Nomeia servidor em virtude de aprovação no 

Concurso Público nº 001/24, e dá outras providências.- 

 



 

 

 3 

TERÇA-FEIRA 7 DE ABRIL DE 2026 – EDIÇÃO 2115 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de 

abril de 2010; 

 

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 

Público nº 001/24 -   Eletricista Municipal; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 

001/24, para o cargo de Eletricista Municipal, REF PMS 46, subordinado à Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, o seguinte servidor: 

 

CARGO: Eletricista Municipal – E - Ref PMS 46 
CLASS. AFRO NOME Nº RG INÍCIO 

03 GEOVANE DO PRADO PEREIRA DA COSTA 37.385.383-X 08/04/2026 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Parágrafo Único: A Superintendência Administrativa de Gestão de Pessoas, registrará 

a posse do servidor em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob 

guarda. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 

interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                       

 

                       Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                        Município de Sumaré, 07 de abril de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 07 de abril de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 543, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

                                                                Nomeia servidor em virtude de aprovação no 

Concurso Público nº 001/24, e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de 

abril de 2010; 

 

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 

Público nº 001/24 -   Cirurgião Dentista - Afro; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 

001/24, para o cargo de Cirurgião Dentista – Ref. SMS 55 - Afro, subordinado à 

Secretaria Municipal de Saúde, o seguinte servidor: 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA – Ref SMS 55 
CLASS. AFRO NOME Nº RG INÍCIO 

02 DANIEL FILIPE DE PAULA 42.621.711-1 08/04/2026 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Parágrafo Único: A Superintendência Administrativa de Gestão de Pessoas, registrará 

a posse do servidor em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob 

guarda. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 

interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                       

 

 Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Município de Sumaré, 07 de abril de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 07 de abril de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

PORTARIA Nº 544, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando pedido expresso de dispensa do emprego temporário, formulado pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes do protocolado - PMS nº 14.005/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido, a servidora ALINE OLIVEIRA 

SOUSA, matrícula nº 20955-3, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 40.347.714-

1, do emprego temporário de PROFESSOR MUNICIPAL TEMP I E, REF. MG06, regida 

pela CLT, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, que ora fica declarado 

vago. 

 

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispensa de que trata este artigo, são 

retroativos a 01 de abril de 2026. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 1º. 

 

Município de Sumaré, 07 de abril de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 07 de abril de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 545, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando pedido expresso de dispensa do emprego temporário, formulado pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes do protocolado - PMS nº 14.388/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido, a servidora THALES CAROLINA 

ARGUELHO VASCONCELOS, matrícula nº 18131-2, portadora da Cédula de 

Identidade, RG nº 48.329.972-8, do emprego temporário de PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP I E, REF. MG06, regida pela CLT, subordinada à Secretaria Municipal de 

Educação, que ora fica declarado vago. 

 

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispensa de que trata este artigo, são 

retroativos a 06 de abril de 2026. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 1º. 

 

Município de Sumaré, 07 de abril de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 07 de abril de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 


